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PROC.CEE.Nº: 685/64 

INTERESSADO: CLARA PÉROLA BAUMEL TAHIN 

ASSUNTO    : Prorrogação de contrato - Instrutor - Cadeira de 

Bioquímica - RDIDP - FM de Campinas. 

 

 

 

P A R E C E R  Nº537/66 

 

 

 

Tratando-se de prorrogação do contrato de Clara Pérola 

Baumel Tahin para exercer as funções de Instrutor da Cadeira de 

Bioquímica da FM de Campinas, pelo prazo de 730 dias, a partir de 

5/4/66, em RDIDP, com os esclarecimentos constantes do processo, 

nada temos a opor, desde que a Minuta do Contrato seja posta em 

termos, observadas as praxes da CES. 

 

 

 

S.M.J. 

 

 

 

São Paulo, 13/6/66 

 

 

 

a) ANTONIO DELORENZO NETTO - 

Relator 


